
    

 

 

REQUERIMENTO Nº            , de 2013 
    (Da Srª Iris de Araújo) 

 

 

Solicita que seja encaminhado convite ao 

ilustríssimo senhor Ministro Eduardo 

Saboia, encarregado de negócios da 

representação brasileira na Bolívia, nos 

seguintes termos. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

  

  

  

Requeiro, nos termos regimentais que, ouvido o plenário da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, seja convidado o 

diplomata brasileiro Ministro Eduardo Saboia, encarregado de negócios da 

embaixada brasileira em La Paz, para o fim de prestar esclarecimentos 

sobre as condições de permanência do senador boliviano Roger Pinto 

Molina naquela embaixada, bem como as circunstâncias relacionadas com 

a vinda daquele parlamentar ao Brasil. 

  

JUSTIFICATIVA 

  

  

Conforme amplamente noticiado pela imprensa nacional, a 

vinda ao Brasil do senador boliviano Roger Pinto Molina, que se 

encontrava na condição de asilado político há 455 dias na embaixada 

brasileira em La Paz, sem o salvo-conduto que o governo boliviano se 

recusava em conceder, tem gerado mal-estar na relação entre os dois países. 

 

Em entrevista ao Fantástico de domingo, o diplomata Eduardo 

Saboia admitiu que foi dele a decisão de trazer o senador boliviano ao 

Brasil, por questões humanitárias “pois risco iminente à vida e à dignidade 

do senador”, disse mais “havia uma violação constante, crônica de direitos 

humanos, porque não havia perspectiva de saída, não havia negociações em 

curso e havia uma problema de depressão que estava se agravando”. 



O caso assume contornos de gravidade, uma vez que teve o 

poder de levar a Presidente da República a exonerar o Ministro de Relações 

Exteriores, Antonio Patriota. 

  

Por estes argumentos e contando com o apoio dos nobres 

pares, Requeiro para que venha até esta Comissão o diplomata Eduardo 

Saboia a fim de prestar esclarecimentos sobre a permanência na embaixada 

brasileira em La Paz e as circunstâncias da vinda do senador boliviano 

Roger Pinto Molina para o Brasil. 

  

  

                   Brasília, Sala da Comissão,      de agosto de 2013. 

  

  

  

                             

Deputada Federal ÍRIS DE ARAÚJO 

 

 

 

 

  


